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ATA DO PREGÃO Nº 111-16 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, às 09:00 horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Brasil Novo, sito a Av. Castelo Branco, nº 821 – Bairro Centro, reuniu-se o Pregoeiro Sr. José Jorge de 
Farias e a Equipe de Apoio composta pelas Sras. Zilda Cosin Silva, Maria de Lourdes Nascimento da Silva e Nilva 
Luiz Cunha, designados pelo Decreto Municipal n.º 297/2015, conforme artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Federal de nº 
10.520/2002, para o recebimento dos envelopes de propostas e documentos para a realização do processo de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL de nº 111-16, cujo objeto é a seleção e contratação de pessoa jurídica, do 
ramo pertinente, para Aquisição de Alimentação tipo Self Service, marmitex nº 08 e marmitex nº 09 no Município de 
Brasil Novo, para Manutenção da Secretaria de Municipal de Administração e Finanças, conforme anexo de 
quantitativos. Sendo que 01 (uma) empresas retirou o edital para participação no processo licitatório, a saber:  C. 
H.BITENCOURT - ME.  Dando prosseguimento ao certame, foi solicitada a credencial do representante da empresa 
presente, juntamente com os envelopes referente à Proposta e aos documentos da mesma, e por ter atendido as 
exigências do presente Edital, estando assim as Propostas das referidas empresas classificadas e aptas para fase de 
lances verbais. O LOTE nº. 01 COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL tem o seu lance escrito pela empresa C. H.BITENCOURT - ME no valor 
de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). Na fase dos lances verbais o representante da empresa C. 
H.BITENCOURT – ME não quis ofertar lance, o pregoeiro aceitou como lance mínimo o valor escrito.  Logo após, foi 
aberto o envelope de documentos e constado a habilitação da mesma, e assim homologado o LOTE nº 01 COTA 
RESERVADA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em favor da empresa C. H.BITENCOURT - ME no valor total de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos 
reais). Todos os valores foram lançados no mapa de preços em anexo. Foi designada a expressa desistência de 
interpor recurso, lembrando ainda que os preços serão levados à apreciação da Autoridade Competente. Eu, José 
Jorge de Farias, lavrei a presente ata a qual será assinada por mim, por todos os membros da equipe de apoio e 
licitante presente. 
 
  

______________ 
José Jorge de Farias        

Pregoeiro / PMBN 
 
 

        _______________ 
        Zilda Cosin Silva 
        Equipe de Apoio 

        _____________________ 

      Maria de Lourdes Nascimento da Silva   

         Equipe de Apoio 

   ____________________ 

Nilva Luiz Cunha     

   Equipe de Apoio 

 
 
 

__________________________ 
C. H. BITENCOURT - ME  
Rosangela Rubin Hubner 

Procuradora 
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